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POD~R JUDICIÃRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PORT.... RIA :>l9 1295 • DE 23 DE JULHO DE 1990,

O DIRETOR-GERAL DA ~ECRETARI~ DO 5[PERI0R TaIBG~AL OE Jl'S
TIÇA, .. o uso de suas atribuições legais, resalv~

-DE 5 I G ~ A R 51;:1:\E1 LOP[S DI, SILVEiRA, .f.,u:-:iljn;- .~u,ii, J \

. C' ","". -. '·T~' ", T"" •T10. lasse ~ , ftelerenC18 ,'o o_~. pa:-~ S~Dstlt~lr a ~~p~r~!5rr . i

Sec~c cie ~a~istrarios, ria S~b!~c~(:ari3 é~ P~csoa:, ~~ ~irlui~ .!"
La;entc. p~r na[i~o de f~rias, ci~ Evilisio Vito:-ino 2e Cd~Lr~

ç~o, 110 per fada de 19 a 30 de ag0~to de 19~O,

rrBLIQfE-SE, R[G~SrRE-SE. Cf~PRA-SE.

JOSr CiE~E~TE DE HO[R~
DIRETOR-GERAL, E~ EXERC{CIO
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   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 15, p. 23, 31 jul. 1990.


